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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja intensificada a 

fiscalização quanto ao descarte inadequado de lixo nas vias 

públicas do Município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia 

Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal que 

interceda junto à Secretaria competente para que seja realizado estudo visando à intensificação 

da fiscalização referente ao descarte inadequado de lixo nas vias públicas de nosso Município. 

Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

Atualmente, diversas ruas de nosso Município vêm sendo utilizadas para o descarte 

inadequado de lixo, dentre os quais citamos móveis, pneus, madeiras, eletrodomésticos, entre 

outros materiais. 

Como exemplo, menciono a esquina da Rua Dr. Renato Riggio com a Rua Vicente 

Genaro, onde, neste mês, chegaram a atear fogo nos materiais ali descartados, agravando ainda 

mais a situação e colocando em risco a segurança da população. 

Mesmo com a existência do serviço de cata-bagulho e dos ecopontos 

disponibilizados pelo Município, ainda há munícipes que realizam o descarte de forma irregular. 

A intensificação da fiscalização é medida crucial para a preservação da saúde 

pública, do meio ambiente e do erário. O descarte irregular ocasiona a proliferação de doenças, 

contaminação do solo e da água, entupimento dos sistemas de drenagem, além de gerar 

impactos financeiros à Administração Pública com a necessidade de limpeza e manutenção 

constantes. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência diante da relevância da matéria, 

aguardo o atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 
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